Legismap Roncarati
Redistribuidas gestdes das diretorias da Anvisa

Designacoes ocorrem apods publicacao da lista de substituicdao dos servidores que irao
exercer os cargos vagos da Diretoria Colegiada.

Foi publicada no Diario Oficial da Uniao (D.O.U.) desta quinta-feira (9/4) a Resolucao da Diretoria
Colegiada (RDC) da Anvisa 369/2020, que define os diretores responsaveis pelas diretorias da
Agéncia. O diretor-presidente substituto, Anténio Barra Torres, esta responsavel pela gestdo
daéPrimeira Diretoria e a diretora Alessandra Bastos Soares pela da Segunda Diretoria.

J& os diretores substitutos Marcus Aurélio Miranda de Araujo,Meiruze Sousa Freitas e Romison
Rodrigues Mota estdo responséaveis pela gestao da Quinta Diretoria, da Quarta Diretoria e da
Terceira Diretoria, respectivamente. Os diretores substitutos compdem a lista de substituicao dos
servidores que exercem os cargos vagos da Diretoria Colegiada (Dicol) da Anvisa.

Diretorias

A Primeira Diretoria é responsdavel pelas seguintes areas: Geréncia Geral de Gestao Administrativa
e Financeira, Geréncia Geral de Gestdo de Pessoas, Geréncia Geral de Tecnologia da Informacao,
Geréncia Geral de Conhecimento, Inovacdo e Pesquisa, Geréncia de Sangue, Tecidos, Células e
Orgéos e Geréncia Geral de Tecnologia em Servicos de Salde. Estdo no escopo da Segunda
Diretoria a Geréncia Geral de Alimentos e a Geréncia Geral de Medicamentos e Produtos Bioldgicos.

A Geréncia Geral de Regulamentacdo e Boas Praticas Regulatérias, a Geréncia Geral de Toxicologia,
a Geréncia Geral de Tecnologia de Produtos para Saude, a Geréncia Geral de Registro e
Fiscalizacdo de ProdutoséFumigenos, derivados ou nao do Tabaco, e a Geréncia de Produtos de
Higiene, Perfumes, Cosméticos e Saneantes estao vinculadas a Terceira Diretoria. A Quarta
Diretoria esta a frente da Coordenacao de Analise e Julgamento das Infracdes Sanitarias, da
Coordenacao de Autorizacao de Funcionamento de Empresas, da Geréncia de Laboratérios de
Saude Publica e da Geréncia Geral de Inspecao e Fiscalizacao Sanitaria.

Ja a Quinta Diretoria é responsavel pela Geréncia Geral de Monitoramento de Produtos Sujeitos a
Vigilancia Sanitaria e pela Geréncia Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos
Alfandegados. A Agéncia possui, ainda, unidades organizacionais especificas: a Procuradoria
Federal junto a Anvisa, a Ouvidoria, a Corregedoria e a Auditoria Interna.

Fonte: ANVISA, em 09.04.2020.

1/1


http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-369-de-8-de-abril-de-2020-251908779
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-369-de-8-de-abril-de-2020-251908779
http://www.tcpdf.org

